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Ponte Nova, 25 de maio de 2021. 

Oficio nº 325/2021/SAPL/DGRI 

 

Exmo. Sr. 

Wagner Mol Guimarães 

Prefeito Municipal 

Ponte Nova - MG 

Nesta. 

 

Assunto: comunica requerimento nº 102/2021, protocolado sob o nº 

479/2021. 

 

Senhor Prefeito, 

Comunico a V. Exa. que em reunião plenária realizada em 24/05/2021, foi 

aprovado por unanimidade requerimento de autoria dos vereadores José 

Roberto Lourenço Júnior e Paulo Augusto Malta Moreira solicitando-lhe 

encaminhar a esta Casa, no prazo máximo de 15 dias, informações sobre as 

providências adotadas pela administração municipal no sentido de prevenir, 

coibir e punir as queimadas no perímetro urbano de Ponte Nova. São constantes 

as reclamações de moradores prejudicados por queimadas em vários bairros da 

cidade, principalmente nesta época de tempo seco. Mais de mil mudas de 

árvores, plantadas recentemente pela Prefeitura, voluntários e empreendedores, 

foram destruídas em bairros diferentes nas últimas semanas.  

Os Vereadores destacam que a legislação municipal é abrangente e bem 

clara sobre a responsabilidade dos proprietários ou dos possuidores a qualquer 

título, quanto à manutenção dos imóveis. Precisamos de fiscalização 

competente, campanhas de educação permanentes, ações de prevenção e 

punição rigorosa aos infratores. 

Para que os vereadores possam responder aos questionamentos dos 

cidadãos e também orientá-los, requerem, portanto, que a Prefeitura envie para 

a Câmara as seguintes informações e documento: 

1) Quais as ações adotadas pelo Poder Executivo Municipal para colocar em 

prática a Lei Complementar nº 4.286/2019 desde que ela foi sancionada? 

Existe um plano de vistoria sistematizado, com prioridade para as áreas 

com maior cobertura de vegetação, que não são de maior risco de 

queimadas? 

2) Quantos imóveis foram vistoriados/multados no período, encaminhando 

relação das respectivas autuações e respectivos endereços. 
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3) A parceria com o Corpo de Bombeiros, prevista na lei, está funcionando? 

4) Existe planejamento de alguma campanha educativa sobre queimadas ou 

sobre a referida lei? 

5) Existe algum processo de reativação da brigada municipal contra 

incêndios? 

 

 Atenciosamente, 

 

 

Antônio Carlos Pracatá de Sousa 

Presidente 


